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"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar consórcio com o Município de Sumaré, nos termos do anexo Protocolo de Intenções." 

LUIS ANTONIO DIAS DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Hortolândia, usando de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
firmar consórcio com o Município de Sumaré, destinado a solucionar questões relativas ao 
fornecimento de água tratada a ambos os Municípios, nos termos do Protocolo de Intenções em 
anexo, que fica fazendo parte integrante desta lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução 
desta lei onerarão dotação orçamentária próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3 ° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal, 06 de Outubro de 1. 993. 
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(Publicado nos termos do artigo 108 e parágrafos, da Lei ânica Municipal de Hortolândia.) 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

A Prefeitura Municipal de Horlolândia, representada pelo Excekntís.\Ílllo 
Senhor Prefeito Munidpal, LUIS ANTONIO DIAS DA SILVA� a PrcfCi,tura Municipal Llc 
Sumaré, rcprescnta�a pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal JOSF DE NADAI e o 
Dcparlamento de Agua e Esgoto de Sumaré, representado por seu Prcsiúcntc, ANTON 10 
BASSO SOBRINHO, assinam o presente instrumento, mm o escopo de, mutuamrnlc, 
solucionarem as questões de fornecimento de água tratada às populações dos Municípios. 

Tal protocolo deverá passar pelo crivo do Pmler Legislativo Lle amhos 
os l\.fonicipios e, apôs obtida autorização legislativa, ser consuhstanciado cm consfücio e ser 
assinado pelas pa11cs, no teor seguinte: 

DA 

e A P ::t '1'::" "l J r_. o ::r 

ESTAÇÃO DE 
DO F I I.'L'RO 

'I'RA.TAMEN'I,O l�F: 
I_.._EN·ro ( E�TAF'T,) 

AGlJA 

Art. 1° - O Municipio de Horlol:imJia é almslccido pela ;igua oriunda da 
ETAFL, usando, <la sua capacidade total, aproximadamente (90%) noventa por cento para 
consumo da população. Assim, a pattir da assinatura do consórcio, a ETAFL passa a ser 
opcraJa por técnicos do Munidpio de Hortolândia, ou quem eslc indicar, devendo o Municipio 
de Sumaré entregá-la livre e desembaraçada de quaisquer ônus ou obrigações, salvo eventuais 
contratos de prestação de serviços mantiuo com a Municipalidade de Sumaré, cujo nintratu 
dever:í ser sub-rogado em sua integraliuaue. 

Par. l 0 - Toda e llualquer despesa com pessoal , energia elétrica. 
proúutos químicos, dentre outros, para a opcrm;âo, fira1·1 soh a exclusiva rcsponsahilidadc do 
Município de Hortu1;1ndia; 

l - Desta estação, continuará scmlo fi.Jrncciua água para a 1 cgi;io do 
CUHA, no Municipio de Sumaré, a custo zero, cuja a receita de tarifa ohlida _juntu a 
p11p1d;11.;Jn sení rcvc11i<la aos cofres <lo Município de Sumaré; 

lJ - Até a condusão lia adutora ETA li - Cakgari, na cvcntu;ll 
parali1.a1;fü> lia ETAFL para limpeza ou manutenção, o Município de Suman5 conti11u;1r;f 
fornecendo <igua para o Município de Hortolâmlia e área do CURA, através tia aduhna oriu11d:1 
Ja FTA 1, rcspeitanuo-sc as condições técnicas, a custo zero para o Muníi ípio de 1-Iorlot:rndia. 
n:ja receita de tlrifa obtida junto a população será revertida aos cofres do Municipi1> ck 
Honolândia, exceto a receita oriunda da água do CURA; 

Ili - As despesas de manutenção da represa do Horto Florc,1·i1 tk 
SunP115, ser;i raleada entre os dois Municípios, de acordo com levantamentos úo D/\L �)m11;:'';· 
(!llC dcvcr;i contar com a participação de técnicos designados pelo Municipio Jc Hortolií11di:1: 

Par. 2º - As condições fixadas neste artigo vigorarão alé o d[a OI d.:.; 
_j unl10 <lc 1997, 4uant.lo a estação retornará ao Município de Sumaré, na.s mcsma.'i cond i<., \ 1c..; 
ren:hidas pdo Munkipio de Hortolân<lia. Apc>s o decurso deste prazo, cessará o aoaslc\.'imcnlu 
de iíµ,na ao Municipio de Hortolândia, salvo caso fortuito ou de força maior, que justifiqt1L' a 
di1;1t;h;<io do prazo. 
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Par. 3° - Eventuais obras que se fizerem necessárias na ET/\Fl . , quando 
no <lominio do Município de Hortolân<lia, dcpcnJcm de prévia e expressa auhiriz<t�;io do 
Munii.:ipil> lk Sumaré. Decorrido o prazo de 20 (vinte) <lias, conL:t<los da úata do pn>ll>n>lo du 
pctlidu de autnri1a�·ão. junto ao Município de Sumaré, a ausência de n.:spnsta prcs11il1ir -.e :i 
:mtori1ada a Municipafü.la<lc <le 1-fortolândia na execução <la ohra, sem t1u;1isqucr í11!•1'i an 
l'vl1111icipiu de Sumaré, mesmo quando da devolução da operação <la ET/\H.,. 

CAJ?ÍTUI.O 

A 1J U'l.,C)RA DA 
TRATAMENTO DE ÁGUA 
PARA O MUNIC I P I O  DE 

::r: I 

ESTAÇÃO L) I·: 
I I  { F�TA :-r T ) 

HORTC>J: ... ÂN1�TA 

ArL 2° - O Município de Hortolâmlia se compromete a construir adu1nra 
da E l'A l l  até os rcservahírios do Municipio, em distância aproximada <lc 7 .500 mctrns de 
comprimento e diâmetro de 400 milímetros, às suas expensas, observado o pn�jelo im.licado 
pdo Munil'ipio de Sumaré. Decorrido o prazo a que alude o artigo 311, inciso VI. o Município 
de Hortolftndia se <.:omrromete a <loar a obra da adutora construída no Municipio de Suman.� . :1 
c.'ik l\lunicipio. 

1 - Todas as despesas com a execução da ohra, lkar�o "' 11> a 
rcsponsahili<ladc <lo Município de HortolânLlia, a quem incumhirá as provillências pai a sua 
efdivação, desde o processo licitat<>rio até o recebimento Llcfinitivo <la ohra. As despc\as com 
eventuais projetos já clahoratlos pelo Município de Sumaré, não carecem de pagamcnlo pdu 
l\1unicipío <lc 1-lorh>lâmJia; 

li - O Municipio de Sumaré indicará o encaminhamento da adutora, em 
seu tcrrítfüio, dcv,�ndo haver a participação de técnicos irn.lica<los pelo M u nicipio úc 
Hon,ilâmlia; 

Ili - Havendo necessidade de desapropriação para cxccu�·ão da ohra, 
cada rvtunkipio responsabilizar-se-á pelo pagamento <la indenização <lo imóvel, dcnlrn <lc seu 
!i1nilc geognífico. 

IV - Fica estipulado o praio de 150 (cento e cinqüenta) dias, rnnlH<.h1s da 
d�!a de assinatura do contrato para o término <la correlativa ohra, salvo caso fortuílo ou de 
for'.· : maior. 

CAJ?Í.-L1ULO III 

1")2""). CAP.-rAÇÃO E OBRA�� r.>A F;s•rAÇÃO 
DE rr:RATAMENTC> DE Á.G"l..JA T T 

J=>ARQ"fJI•.; TrrAI ... TA 

Art. 3° - A partir da conclusão das ohras da adutpra d::i ETA li, (• 
Municipio de s�maré concederá ao Municipio de Hortolândia, to<lo o cxccdcnlc da prod11�<i11 
da primeira etapa já construída, 4uc não for consumida pelo Municipio de Sumaré, devendo 
t;d pn11,hu;ão não ser inkrior a 100 litros por segundo. 

-�-----··-··-·--- ---· -----------------------------
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J - A partir da assinatura tio consôrcio, toda e qualquer dcspc�m mm 
pessoal, manutenção, dentre outras, excluídas as despesas de consumo de energia elétrica e 
produtos químicos, ficarão soh a exclusiva n sponsahil idade do M unicipio de Hortol;lmlia: 

II - A partir da conclusão da adutora (la ETA II, aLé o Município llc 
Hortolândia, e pelo praw de 30 meses, o Municipio de Hortolândia arcar:.i, tamhém, com o 
consumo de energia elétrica e produtos 4uímicos, na totalidade, para produção <lc água tratada 
na ETA li, além das demais despesas especificadas no inciso 1 supra, sendo fornecida água 
para o Municipio de Sumaré a custo zero; 

Ili - A partir do 31° mês� as despesas com energia elt:trica e produ1os 
químicos <leverão ser rateadas p ... ,porcionalmcnle ao consumo de cada Municipio: 

IV - A operação se dará cm regime ininterrupto de 24.00 horas/diii: 

V - A partir do 31° mês, a parte da produção destinada a Sumaré scs;í 
fornecida a custo proporcional exclusivo das despesas mencionadas no item li, sendo que as 
receitas ohlidas continuarão sendo de propriedade de ambos os Municipios; 

V 1 - A partir do término da construção da adutora da 1 �T t\ li aP 
Município de Hortolândia. este deverá iniciar as ohras da segunda etapa da ETA 11, sem qul' 
daí advenha qualquer despesa para o Munidpio de Sumaré, ficando o Municipio <k 
t h H·tolündia <kv idamente autorizado a executar as ohras necessárias, cujo l.ér111 i11n dn � 1 ;í 
ocorrer, sal vo motivo devi<lamcnte justificado, no prazo de 18 (dezoito) meses ap1h o \rn 
intl'.Í\L Apôs o término das obras, a produção será rateada em 50% (cinquenta por ccnlo) p;1ra 
caúa Municipio, pelo prazo de 50 (cinqüenta) anos. Apüs este prazo, a ohra pa\sa a v: 
incorporar ao Município de Sumaré, independentemente de quais4ucr pagamcnt1 1s r111 

reembolso:-.; 

VII - Dentro do prazo fixado no inciso VI, as despesas uc manulc1h.;:�u 
Lia t\Jutma scràn rateadas proporcionalmente ao consumo dos Municípios; 

Vlll - Após o término da segunda etapa <la ETA li e, havcrnhJ 
ncccssilla<k <lc novas obras, estas serão de responsabilidade dos Municipios, ficando c.1d;i 11111 
responsável por 503 (dnqucnta por cento) das despesas daí decorrentes; 

JX - A operação da ETA•ll fica soh a responsabilida<lc <lo Muuicipio de 
Sumaré, sendo l(UC o Município de Hortolân<lia se obriga a repassar os v<ilorcs aprcsclllad11-.;, 
podcn<lo designar representante junto a ETA II, para fiscalização dos trabalhos e <los rnslos da 
planilha; 

X - O Município de Hortolâmlia se compromete a efetuar os pagamc11tns 
Jos valores, no prazo lle 10 (dez) dias do protocolo da planilha. Após este prazo os val111c\ 
scrllo atualizados monetariamente. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 4° - A qualquer tempo, poderão os técnicos <lo Município de 
Hortolândia realizarem testes de qualidade de água da ETAFL, ETA 1 e li, sem que daí 
advenha qualquer custo. 

1{11a/\l1i8 l.our1•nço íranri�co. 502 ío11r5 (Ol92)fiS. 1 75 1 Pí15.2SHJ · Ke111�115o(drnpinPiro . C[I' 1 1  1 114 .1!{1 IJ,ir!.,1.i11cli;i/\I' 
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Ait. 5° - Ficam os Municípios autorizados a huscarcm alternativas para 
suluçi.10 das 4ucstües de água, em conjunto nu scparadamcnle. 

Arl. 6° - As obras a serem realizadas, serão licitadas, controladas e 
fiscali1.<iúas pelo Município de Hortolâm.lia, ressalvadas aquelas já fü:itadas e de acordo c,1111 o 
interesse das partes. 

Art. 7° - Obriga-se o Municipio de Sumaré ahaslct:cr o bairro Vila lh':il. 
através da ETA 1, até a conclusão da adutora proveniente da ETA li, respeitadas as cornli1,·t'i..:s 
ll't:ni1..'.a'i. 

Art. 8º - ficam os Municípios autorizados a ampliarem ou rcstríngirl'm 
os efeitos deste instrumento, sem que daí resulte quebra do ohjcto do presente. 

Por estarem 1le comum acordo, assinam o presente instrumento em 6 
(seis) vias de igual teor e na presença das testemunhas abaixo. 

Hortolândia/ Surnaré, Sexta-feira, 13.AGOST0.1993. 

TESTEMUNHAS: 

!:1;.1 .'.t,i,1 �l>llf('IH,•.• ír,rn•iq·n. r,02 . ío111·s·(0192)í1�.17Slf:65 7.58). RcmansoC�mpineiro - C[I' 11 IH·l 


